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 ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE DO GOVERNADOR


MENSAGEM Nº 18/2016.                                                        Maceió, 22 de janeiro de 2016.

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos dos arts. 89, § 1º, e 107, inciso V, ambos da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 153/2015, que “Dispõe sobre a autorização e a regulamentação da venda e do consumo de bebidas alcoólicas em eventos desportivos no Estado de Alagoas”, pelas razões que se seguem:

Razões do veto:

Inicialmente, vale ressaltar que a Lei Federal nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor, em seu art. 13-A, veda expressamente o consumo de bebidas alcoólicas em eventos esportivos. A citada vedação, portanto, veio como uma densificação normativa que visa dar maior eficácia ao princípio da segurança, contido no caput do art. 5º da Constituição Federal.
Com a edição da referida Lei, a União utilizou a competência legislativa concorrente para dispor sobre normas gerais sobre consumo e desporto, nos termos do art. 24, V e X, e §§ 1º a 3º, da Constituição da República. Assim, ao disciplinar de maneira contrária às diretrizes traçadas pelo Ente Federal, a proposta legislativa sob análise ultrapassa o limite da competência suplementar conferida ao Estado, o que leva à sua inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa.

Por outro lado, a vedação ao consumo de bebidas em eventos esportivos foi impulsionada pela sua associação com a violência, motivo pelo qual consta, expressamente, na diretriz 13 do Decreto Federal nº 6.117, de 22 de maio de 2007, que instituiu a Política Nacional sobre o Álcool, a seguinte previsão:

13 – estimular e fomentar medidas que restrinjam, espacial e temporalmente, os pontos de venda e consumo de bebidas alcoólicas, observando os contextos de maior vulnerabilidade às situações de violência e danos sociais;

Em face do exposto, Senhor Presidente, diante da sua inconstitucionalidade formal, por invadir competência da União para editar normas gerais sobre consumo e desporto, bem como por inconstitucionalidade material, por violação ao princípio da segurança, sou levado a vetar totalmente o Projeto de Lei nº 153/2015, razões que submeto à apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas.
JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO

Governador
Excelentíssimo Senhor

Deputado LUIZ DANTAS LIMA

Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.

NESTA
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